
DECRETO Nº 3599
de 13 de março de 2026

Altera membros da Comissão Especial para avaliação, organização,

acompanhamento e execução dos procedimentos administrativos

referentes ao leilão para alienação de veículos e bens móveis

inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Corumbá.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das

atribuições que lhe são conferidas no inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do

Município, CONSIDERANDO o Decreto nº 3.431, de 05 de maio de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição da Composição

designada para os procedimentos administrativos relativo à alienação de

bens moveis inservíveis do patrimônio municipal; CONSIDERANDO a

manifestação da Superintendência de Patrimônio e Serviços, formalizada por

meio da Comunicação Interna nº 70/2026; CONSIDERANDO o Ofício nº

29/2026, oriunda da Secretaria Municipal de Planejamento, Receita e

Administração; D E C R E T A:

Art. 1º.

Ficam alterados os membros designados para compor a Comissão

Especial responsável pela avaliação, organização, acompanhamento e

execução dos procedimentos administrativos referentes ao leilão para

alienação de veículos e bens móveis inservíveis pertencentes ao

patrimônio do Município de Corumbá, conforme:



ENTIDADE
NOME

COMPLETO
MAT. FUNÇÃO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO,

RECEITA E

ADMINISTRAÇÃO

ROGERIO

MOREIRA DOS

SANTOS

7059 PRESIDENTE

ARTHUR

RIBEIRO

CORDEIRO

SILVA

16209
COORDENADOR

TÉCNICO

VINICIUS

PINHEIRO

PASSOS

15754
MEMBRO

TITULAR

GEILSON

OLIVEIRA DA

SILVA

14658
MEMBRO

TITULAR

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E

SUSTENTÁVEL

SARA JANE DA

SILVA

ALBUQUERQUE

15782
MEMBRO

TITULAR

ROSIANE

MONTEIRO DA

SILVA VILALVA

15745
MEMBRO

TITULAR

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

JESUS ANDRES

SANCHEZ

OLEA

13837
MEMBRO

TITULAR

AURYELLE

LUANA DE

SOUZA

SILVINO

ATTAGIBA

14077
MEMBRO

TITULAR



SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

CIDADANIA

JUNIOR

RODRIGUES

DOS SANTOS

ROSALES

6983/13460
MEMBRO

TITULAR

LIGEANO

MOURA

CUNHA

7652
MEMBRO

TITULAR

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

GOVERNO E

GESTÃO

ESTRATÉGICA

JOELDSON

WALTER DE

OLIVEIRA

9051
MEMBRO

TITULAR

MANOEL

RODRIGUES

PEREIRA NETO

7746
MEMBRO

TITULAR

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS

PÚBLICOS

UDERSON

COUVO
3790

MEMBRO

TITULAR

MÁRIO

MÁRCIO

MORAES DA

SILVA

6155
MEMBRO

TITULAR

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

CLEBER

RODRIGUES DE

OLIVEIRA

9607
MEMBRO

TITULAR

PEDRO INÁCIO

AGUILAR

SOBRINHO

48700
MEMBRO

TITULAR

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SEGURANÇA

PÚBLICA E DEFESA

SOCIAL

CLEBER

RENATO

MARTINS DE

FIGUEIREDO

8846
MEMBRO

TITULAR

EDVALDO

BARBA

CASTEDO

9441
MEMBRO

TITULAR



FUNDAÇÃO DE

MEIO AMBIENTE DO

PANTANAL

ANDREZZA

AVELINA

GUTIERRES

SABATEL

15580
MEMBRO

TITULAR

CIRO RUY

MOURA

MAGALHÃES

10375
MEMBRO

TITULAR

FUNDAÇÃO DE

ESPORTES DE

CORUMBÁ

JEFERSON

ROGERIO

CORTEZ

13509
MEMBRO

TITULAR

ADRIANO

FIRMINO

SENNA

6156
MEMBRO

TITULAR

FUNDAÇÃO DE

TURISMO DO

PANTANAL

RICARDO

COSTA DE

OLIVEIRA

10038
MEMBRO

TITULAR

MARCELLE

CAROLINE PAZ

DAS NEVES

12544
MEMBRO

TITULAR

FUNDAÇÃO DE

CULTURA DE

CORUMBÁ

YULA BARUKI E

MELO URT
16206

MEMBRO

TITULAR

RANULFO

RODRIGUES DE

FREITAS

15686
MEMBRO

TITULAR

AGÊNCIA

MUNICIPAL DE

TRÂNSITO E

TRANSPORTES

EDMIR GOMES

MONTEIRO

NETO

15720
MEMBRO

TITULAR



FUNDO MUN. DE

PREV. SOCIAL DOS

SERVIDORES

MUNICIPAIS DE

CORUMBÁ

SUELENE

MIGUEL DIAS
2473

MEMBRO

TITULAR

ANUAR

NANTALA

JABER LOTFI

16197
MEMBRO

TITULAR

AGENCIA

MUNICIPAL DE

PROTEÇÃO E

DEFESA DO

CONSUMIDOR

FERNANDA

RIBEIRO

COIMBRA

7187
MEMBRO

TITULAR

ANDRÉ TADEU

PÉCORA

MONTEIRO

7007
MEMBRO

TITULAR

FUNDAÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO

URBANO E

PATRIMÔNIO

HISTÓRICO

RICARDO

NASCIMENTO

RIBEIRO

10515
MEMBRO

TITULAR

GESNER

GRATO DE

OLIVEIRA

JUNIOR

3698
MEMBRO

TITULAR

AGÊNCIA

MUNICIPAL DE

HABITAÇÃO E

REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA DE

CORUMBÁ

KATIUSCIA

PEÇANHA

ZOLABARRIETA

8756
MEMBRO

TITULAR

Art. 2º.

Fica revogado o Decreto n° 3.431, de 05 de maio de 2025.

Art. 3º.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se e Publica-se



GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito de Corumbá
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